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Emenda Aditiva ao Projeto de Lei n° 018/2025
“Estabelece limite de 50 saladrios minimos para
adesdo automética ao REFIS e condiciona
deébitos superiores a aprovacdo da Camara
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Art. 1° Fica Gelang] ""&Je 0 beneficio do Programa de Recuperacéao Fiscal

— REFIS previsto nesta lei abrange exclusivamente débitos cujo valor nao

ultrapasse 50 (cinquenta) salarios minimos.
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§ 2° Os critérios e condigées para éventual concesszg de beneficio acima do

limit z| i ifi
é serao regulamentadog em lei especifica, fespeitando og principios da
legahdade, IMpessoalidade e transparéncia.
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REFIS, garantindo maior controle fiscal e equilibrio orcamentario para o

Municipio.

Ao condicionar débitos superiores a este limite a aprovagio especifica
da Camara Municipal, assegura-se que casos de maior impacto financeiro
recebam analise criteriosa, promovendo transparéncia, responsabilidade na

concesséo de beneficios e segurancga juridica.

Dessa forma, a emenda busca compatibilizar a facilitagido da
regularizacao de débitos com a protegdo do patriménio publico, permitindo que
o REFIS atenda de maneira justa a contribuintes com débitos de menor valor,

seém comprometer as finangas municipais em casos de montantes elevados.
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Wendell Anténio Arduini
Vereador da Camara Municipal de Conquista/MG
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